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INDICAÇAO CMM No 015t2022 (FAF No00l)

Assunto: PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRES E IMPLANTAÇÃO Og pleCe DE SINLZAÇÃO
DE TRÂNSITO NA AVENIDA SANTA CRUZ _ HUMBERTO ANTUNES

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental a pintura da faixa de pedestres
e a implantação de placa de sinalização de trânsito na Av. Santa Cruz - Humberto
Antunes, em frente a Praça do Falcão Dias.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, à implantação de faixa para travessia
de pedestres e a devida sinalização de kânsito, tendo em vista que a falta desses
dispositivos de segurança dificultam o bom fluxo do trânsito, trazendo riscos de acidentes
naquele üajeto. As faixas para travessia de pedesfes, bem como as placas de sinalização,
funcionam como uma ferramenta no trânsito, cujo objetivo e o de oferecer segurança, de
forma a melhorar a acessibilidade, proporcionando aos condutores maior visibilidade das
travessias. Além disso, agem como redutores de velocidade no local, inibindo riscos aos
pedestres e condutores que pela via trafegam.

Sala das s, em 15 de fevereiro de2022
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